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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CID ARRUDA CÂMARA

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 21/2016-GP. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais e tendo em vista o que lhe 
autoriza a Lei Orgânica deste Município em 

seu Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 

preconiza a Lei complementar 921/2009 e 
alterações dadas pela a LEI Nº 1.051/2010, 

que rege a Estrutura e Organização do Poder 

Executivo Municipal, considerando a 
necessidade de manter o bom funcionamento 

dos diversos setores da administração pública. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Exonerar a senhora ANA 

CAROLINA CUNHA TAVARES, do cargo 

de Diretora do Programa Saúde da Família –

PSF, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º.  Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação revogando seus efeitos para 

o dia 01 de fevereiro de 2016. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-
RN, em 05 de fevereiro de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº 22/2016-GP. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais e tendo em vista o que lhe 

autoriza a Lei Orgânica deste Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 

preconiza a Lei complementar 921/2009 e 
alterações dadas pela a LEI Nº 1.051/2010, 

que rege a Estrutura e Organização do Poder 

Executivo Municipal, considerando a 
necessidade de manter o bom funcionamento 

dos diversos setores da administração pública.  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Exonerar a senhora JESUA 

BETANHA MISSIAS ARAÚJO, do cargo de 
Supervisora do Programa Saúde da Família - 

PSF da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º.  Nomear a senhora JESUA 

BETANHA MISSIAS ARAÚJO, para 

ocupar o cargo de Diretora do Programa Saúde 

da Família –PSF, da Secretaria Municipal de 
Educação, de provimento em comissão, com 

direito a percepção da remuneração 

equivalente ao Padrão CC-3. 

Art. 3º.  Essa portaria entra em vigor na data 

de sua publicação revogando seus efeitos para 

o dia 01 de fevereiro de 2016. 

Registre-se e publique-se. 

 
Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-

RN, em 05 de fevereiro de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 23/2016-GP. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE 

NORTE, no uso de suas atribuições 

constitucionais e tendo em vista o que lhe 
autoriza a Lei Orgânica deste Município em 

seu Art. 87, inciso XXXIV e respeitando o que 

preconiza a Lei complementar 921/2009 e 
alterações dadas pela a LEI Nº 1.051/2010, 

que rege a Estrutura e Organização do Poder 

Executivo Municipal, considerando a 
necessidade de manter o bom funcionamento 

dos diversos setores da administração pública.  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Nomear o senhor GENILSON 

ALVES, para ocupar o cargo de Coordenador 

de Sistemas de Informática, da Secretaria 

Municipal de Administração, de provimento 
em comissão, com direito a percepção da 

remuneração equivalente ao Padrão CC-8. 

Art. 2º.  Essa portaria entra em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.  

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-
RN, em 05 de fevereiro de 2016. 

 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Constitucional 

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 04/2016-GP 

SÚMULA: Decreta ponto facultativo no 

Âmbito Municipal em decorrência das 
festividades do “Carnaval” e dá outras 

providências.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, usando de suas atribuições legais, 

  

D E C R E T A: 

Art. 1° – Fica decretado o ponto facultativo, 
nos dias 08/02/2016 (segunda-feira) e 

10/02/2016 (quarta-feira) até o meio dia, nos 

Órgãos e Entidades da Administração Direta e 
Indireta, executando-se aquelas atividades que 

sejam consideradas indispensáveis.  

Art. 2° – Este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Palácio Antônio Arruda Câmara, Nova Cruz-

RN, em 04 de Fevereiro de 2016. 

Cid Arruda Câmara 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
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